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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° / 2022 

Altera a carga horária para o emprego de 
Professor de Educação Básica (Educação 
Infantil e Ensino Fundamental), no quadro da 
Prefeitura de Pindamonhangaba. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

IIIM III III 
Protocolo Geral n 8627 2022 

Data: 11 11 2022 Horário: 14:08 
LEG - PLO 205/2022 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera a carga horária prevista para o emprego de Professor de Educação 
Básica (Professor de Educação Infantil e Professor de Ensino Fundamental), no quadro da 
Prefeitura de Pindamonhangaba, passando a vigorar: 

"Condições de Trabalho: 

Ensino Fundamental e Ensino Infantil: 150 horas/mês = 30 horas semanais sendo 20 
horas com aluno, 3 (três) Horas Trabalho Pedagógico Livre (HTPL), 2 (duas) Horas 
Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) e 5 (cinco) horas correspondente ao disposto 
na Lei Federal n° 11738,2008" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1° de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 07 de novembro de 2022. 

net 
Dr. Isael mingu s 

Prefeito 1 nicipal 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 — CP 52 —CEP 12420-010 — PINDAMONHANGABA —S.P. 

TEL/FAX: (12) 3644.5600 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM N° 83 / 2022 

Altera a carga horária para o emprego de 
Professor de Educação Básica (Educação 
Infantil e Ensino Fundamental), no quadro da 
Prefeitura de Pindamonhangaba. 

Exmo. Sr. 

Ver. José Carlos Gomes — Cal 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores de 

Pindamonhangaba/SP 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos pela presente Mensagem o incluso Projeto de Lei que altera a carga 
horária para o emprego de Professor de Educação Básica (Ensino Infantil e Educação 
Básica, no quadro da Prefeitura de Pindamonhangaba. 

Ponderada pela Secretaria Municipal de Educação, a equiparação da carga horária 
para os Professores de Educação Infantil e Professores de Educação Básica, na rede municipal de 
ensino, visa atender ao anseio dos docentes, decorrente de discussões realizadas em anos 
anteriores, equiparando a jornada para 30 horas semanais (incluso o HTPC. HTPL e 5 (cinco) 
horas correspondente ao disposto na Lei Federal n° 11738/2008). 

Segundo parecer jurídico exarado pela Procuradoria Municipal é possível a 
alteração da jornada de 125 (cento e vinte e cinco) horas para jornada única de 150 (cento e 
cinquenta) horas por meio de Lei Municipal, uma vez que os editais anteriores dos Concursos 
relativos ao Cargo de Professor de Educação Básica já faziam a previsão da jornada de 125 
(Ensino Infantil), ou 150 horas (Ensino Fundamental), a depender da Atribuição que é realizada 
todo começo de ano, com todos os Professores da Rede. Trata-se mesmo cargo, qual seja --
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 (ENSINO FUNDAMENTAL/INFANTIL) —, assim, 
para todos os efeitos, quem define qual Professor vai ocupar quais vagas, se em salas de Ensino 
fundamental ou Infantil, ainda que observados diversos critérios, em última análise é o 
Empregador, não podendo os professores alegarem desconhecimento quanto à possiblidade de 
alteração da jornada "Menor" (de 125 horas) para a Jornada "Maior" (de 150 horas) ou vice 
versa. Ressaltando-se que a ciência desta condição se dá quando da inscrição do Concursando 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - CP 52 -CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA -S.P. 

TEL/FAX: (12) 3544.5600 



Dr. Isa • 1 Domingu 

Prefeit Municipa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

no Concurso, momento em que, automaticamente, concorda com todos os atos e termos do 
Edital (Lei do Concurso). 

No que se refere aos professores que foram investidos por meio dos Concursos 
Públicos realizados nos anos de 1989 e 1991, nos quais a jornada de trabalho refere-se ao Ensino 
Infantil (125 horas mensais), foi convocada a Assembleia Geral Extraordinária pelo Sindicato 
dos Servidores Municipais de Pindamonhangaba, Campos do Jordão e Região, realizada em 20 
de outubro de 2022, para aprovação do Acordo Coletivo para equiparação da jornada para 150 
horas, conforme cópia Ata, cuja cópia segue anexa. 

Do ponto de vista orçamentário, atendendo aos requisitos do art. 16, I, da LRF 
anexamos a presente mensagem a estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

Portanto, Senhores Vereadores, tratando-se de matéria de extrema relevância, é 
fundamental a aprovação do presente projeto e, para tanto, invocamos o art. 44 da Lei Orgânica 
Municipal, adotando-se caráter de urgência, a fim de que a questão seja apreciada por esta Nobre 
Casa de Leis no menor prazo possível. 

Na oportunidade, reiteramos a V. Exa. os protestos de elevada estima e consideração, 
homenagem que peço seja extensiva a todos os Nobres Vereadores que integram essa Casa de 
Leis. 

Pindamonhangaba, 09 de novembro de 2022. 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - CP.2 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - S.P. 

TEL/FAX: (12) 3644.5600 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 7E35-6FE3-098A-EECE 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA (CPF 057.XXX.XXX-25) em 09/11/2022 16:40:54 

(GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/7E35-6FE3-098A-EECE  

• 

• 



if
ic

a
c
a
o

/6
6

F
A

-C
13

88
-3

3
E

A
- B

F
7
B

 e
  i
n
fo

rm
e
  o

  c
ó
d
ig

o
  6

6
F

A
- C

B
8
8
-3

3
E

A
-B

F
7
B

 

É 
o 

o 
o 
-o 

o  

o 

(é)  

c\ás  
w 
CÉ LU 
LU c)-  

Q 0)  
CC 

re,  

LU 

< 2 Z in < 
Ü 
• -o 

• 6)  
o 

- 
 co 

2 =“3 
• > 
a— RS 

cá 
o_ o 
O 

"Zn 'j3 
• > 

ft CU 
< 0- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 1° do Decreto Municipal n° 5.828, de 21 de julho de 2020, 
D E C L AR A, para fins de cumprimento do art. 17, bem como inc. II do art. 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000, de 04 de Maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que o 
aumento da despesa que se pretende fazer, tem adequação orçamentária com a Lei Orçamentária 
Anual - LOA e as peças Plano Plurianual — PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão 
adequadas de forma que fiquem compatíveis, não afetando as Metas de Resultado Fiscal 
definidos na LDO. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Pindamonhangaba, 08 de novembro de 2022. 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

Ref. Mensagem n° 83/2022 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 — CP 52 — CEP 12420-010 — PINDAMONHANGABA —5.P. 

TEL/FAX: (12) 3644.5600 
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S/NDICATO 04,56 serwr"- 	PUMA. 	IMUMC,lPAIS DE 
PINDAMOW:ANGABA, L. APOS DO JC iÀO E REGIÃO 

J 61,ã,ü4.094,00 
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EDITAL CONV 

À Direto a F). 	DICATn DO Q=Pskilr,OR PúBlle0 M4  e'r '1! DE 
PINDAMONHANG/43A, CAMPOS DO JORDÃO F REGIÃO 

inscrita no CNPJ de n. 51 ,884,094,0001-01, detentora di^i 	sindical para 
representação da o,,egcria, sediado na Avenida Doutor Jorge "I'bkiça, 105, Centro 
em PindamorihL„;j...,a,3P, neste ato repree,aro por seu presidente DANIEL 

RAMOS, nos termos do artigo 20, inciso XII de seu Estatuto, CONVOCA OS 

PROFESSORES INGRESSANTES NOS CONCURSOS PUBLICOS DE 1909 e 

cuja jornada da trabalho refere-se ao ensino da clucaçâo infantil (125 
t 
	

;T'ifiiiiiii15) para partkÁk.,:,!m tia Asserfibierrd Ger" 	::,Uautc.)liráíraqi í, Se 
rea! rrno d 	20 d- • 4-kt." 

segunda chamada as ish•Anmi' , Sedg 	 itr cite, Avenide Do',» 

Tibiriçá, 105, Piso Superior, Centro, Pindamonnandaba/SP — CEP 12400-4, 

que seja discutido e deliberado a seguinte ordem do dia: 

- Acordo Coletivo para equiparaçã da Jornada de Trabalho, exclusivamente para 

os professores de educação inflar ingressantes nos concursos de 1989 e 1991, 

que atualmente cumprem com a jornada de 125 horas mensais, com a dos 

pioressuies de ensino fundamentai com jornada de 160 noras mensais. 

PindamoflhangabaI.1 de outubro de 2022. 

Avenida 
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